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DECRETO N.o 039 
Concede Gratificaç2;o por Regime de Tem 

	

Po Integral e DedicaçSo Exclusiva 	a 

FRANCISCO GONÇALVES MAGAN. 

	

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 	PA 

RANÁ, no uso de suas atribuiç;es legais, 

RESOLVE: 

CONCEDER ao funcion'ario FRANCISCO GONÇALVES MA 

ÇAN, Gratificaçao por Regime de Tempo Integral e Dedicaçao Ex 

clusiva, no percentual de 100% sobre o valor do slmbolo CC-02, 

como ocupante do cargo em comisso de Chefe da Diviso de Con 

tabilidade 	CC-02, a contar de 12  de fevereiro de 1984. 

EDIFÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ES 

TADO DO PARANÁ, aos 07 de fevereiro de 1984. 

1=-47(ren-- 1-1::110 

Prefeito Municipal 



LnlITISÃO DE ATOS OFICIAIS 

v• 

Revogado Conforme 

vtottL,  N.°  02,73 	n 

PUBLICADO NO jRRNAL 
liVijdA 	

ILU3TRADO 

' 

DIVISX 


	00000001
	00000002

